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RESUMO: Versa o presente artigo sobre a análise da interpretação dada pela doutrina, difundida em todo país, a respeito da Súmula nº 13 editada pelo Supremo Tribunal Federal que trata sobre o nepotismo no Brasil, aos casos de contratação de agentes políticos considerados parentes da autoridade nomeante, que se dá por conta da ausência de expressa vedação para esta categoria de agentes públicos.
INTERPRETATION OF THE BINDING ABRIDGEMENT Nº 13 IN THE FACE OF THE ADMINISTRATIVE MORALITY
ABSTRACT: The present article turns on the analysis of the interpretation given for the doctrine, spread out in all country, regarding the Abridgement nº 13 edited by the Supreme Federal Court who treats on the nepotism in Brazil, to the cases of act of contract of agents considered politicians relatives of the appointing authority, that if of on account of the absence of express prohibition for this category of public agents.
___________________________________________________________________________
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Introdução


O Supremo Tribunal Federal é o Tribunal Constitucional no Brasil cuja função maior é garantir a supremacia da Constituição. É o intérprete maior da Constituição, a quem compete dizer por último o Direito Constitucional2. Dentre as suas mais variadas competências de processar e julgar ação direta de inconstitucionalidade até infrações penais comuns do Presidente da República dentre outras inúmeras atribuições elencadas pela Carta Magna promulgada em 1988.


A chamada Súmula Vinculante foi consagrada no direito brasileiro pela EC 45/05 inserindo o Art. 103-A, que, segundo esse novo preceito, o Supremo Tribunal Federal poderá de officio ou por provocação, mediante dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula, que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, sua publicidade, terá efeito vinculante nos demais órgãos do Poder Judiciário e  na administração pública compreendendo as esferas Federal, Estadual, Municipal, nos órgão diretos ou indiretos tendo seus efeitos atingindo a todos, ou seja, efeito“erga omnes”.


O principal objetivo da Súmula Vinculante é a segurança jurídica, acerca das questões controvertidas entre órgãos judiciários ou entre estes e a administração pública, validando a eficácia das normas jurídicas determinadas, donde caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, que, julgando-a procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada.


Estaremos daqui pra frente, discutindo os paradigmas e controvérsias geradas pela Súmula Vinculante nº 13 publicada em 29 de agosto de 2008 que tem o fito de extirpar, definitivamente, da administração pública brasileira, a figura do nepotismo ou favorecimento de parentes de agentes políticos, através da nomeação para ocupar cargos públicos de livre provimento.

Inteiro teor da Súmula Vinculante



Súmula Vinculante n. 13 – “A nomeação de cônjuge, companheiro, ou 


parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, da 


autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido 


em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo 

em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na 



administração pública direita ou indireta em qualquer dos Poderes da 


União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, compreendido 


o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal.”

Entendimento 

Após a leitura e releitura da súmula em epígrafe, inquietado com a matéria em tela, e, pesquisando em vários livros sobre o tema, discordando da posição de diversos doutrinadores, que não constitui nepotismo a contratação de agentes públicos conforme alude a Súmula nº 13 do Supremo Tribunal Federal, a contratação de parentes para os cargos cujos titulares são considerados agentes políticos, escapando à vedação imposta pela referida súmula.


 Da interpretação da Súmula Vinculante


Sabido é, que, para analisarmos e interpretarmos qualquer texto, seja ele jurídico ou não, devemos recorrer a Hermenêutica e a Hermenêutica Jurídica, principalmente, que nos elenca várias maneiras de interpretação das leis editadas pelo nosso Poder Legislativo, seja Municipal, Estadual, Distrital ou Federal.


Interpretação das leis2

Interpretar é tentar buscar o efetivo alcance da norma, é procurar descobrir aquilo que ela tem a nos dizer com a maior precisão possível, tendente a explicar-lhe o verdadeiro sentido, o justo pensamento, a real vontade, a exata razão finalística.

Dos modos de interpretação, podemos destacar alguns, necessários ao esclarecimento de nosso pensamento, tais como:

a) Interpretação literal ou gramatical (é aquela em que o exegeta se preocupa em saber o real e efetivo significado das palavras.
b) Interpretação teleológica ( o intérprete busca alcançar a finalidade da lei, aquilo ao qual ela se destina a regular.
c) Interpretação sistêmica ( o exegeta analisa o dispositivo legal no sistema no qual ele está contido, e não de forma isolada.
d) Interpretação restritiva ( é aquela em que o intérprete diminui, restringe o alcance da lei, uma vez que esta disse mais do que efetivamente pretendia dizer (Lex plus dixit quan voluit).
e) Interpretação extensiva (quando, para que se possa conhecer a exata amplitude da lei, o intérprete necessita alargar seu alcance, haja vista ter aquela dito menos do que efetivamente pretendia (Lex minus dixit quan voluit).


Segundo o saudoso Carlos Maximiliano, em sua obra intitulada Hermenêutica e aplicação do Direito3  “Merecem especial menção alguns preceitos, orientadores da exegese literal: Cada palavra pode ter mais de um sentido. Em regra, só do complexo das palavras empregadas se deduz a verdadeira acepção de cada uma, bem como a idéia inserta no dispositivo”. (grifei)

Verbum ex legibus, sic accipiendum est: tam ex legum sententia, quam ex verbis – “O sentido das leis se deduz, tanto do espírito como da letra respectiva”. 

Prescrevia o Código Penal de 1890, sob a epígrafe Do Rapto: “Art. 270. Tirar do lar doméstico, para fim libidinoso, mulher honesta...”


A exegese filológica excluiu do alcance do texto a tirada de um recolhimento, ou colégio, e o rapto em plena rua, num teatro, etc. A boa doutrina, baseada na interpretação lógica e estrita, não restritiva nem gramatical, engloba na mesma figura delituosa todas as hipóteses referidas: porque “a essência do crime de rapto está no apossar-se da pessoa de alguém levando-a de um para outro lugar, ou retendo-a onde se ache à discrição de outra pessoa.”


O estudo de Agente Público, para os efeitos da Lei de Improbidade Administrativa (LIA), é mais abrangente do que o comumente adotado em outros institutos do Direito Público.

Com efeito, contempla todas as pessoas físicas que, de qualquer modo, com ou sem vínculo empregatício, definitiva ou transitoriamente, exerçam alguma função pública, remunerada ou não, nos órgãos e entidades das administrações direita e indireta do Poder Executivo dos entes da Federação; nos Poderes Judiciário e Legislativo nas esferas de sua atuação; nos Ministérios Públicos Federais,  Estaduais, Distritais; nos Tribunais e Contas da União, Estados e Municípios; nas empresas incorporadas ao patrimônio público; nas empresas privadas  dependentes de controle direto ou indireto do Poder Público; nas entidades privadas de interesse público.


Diante desse conceito, cabe classificar os agentes públicos em quatro categorias:

a) Agentes políticos;

b) Agentes autônomos;

c) Servidores públicos;

d) Particulares em colaboração com o Poder Público.

 
Na Lei de Improbidade Administrativa, em seu Art. 4º “Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos assuntos que lhes são afetos.”


Os princípios constitucionais da administração pública são, de fato, essenciais para regular a conduta dos agentes públicos no exercício da função que lhe foi confiada pelo Estado, entendemos que, a proibição de contratação de cônjuges e parentes, conforme Súmula Vinculante nº 13, é bastante clara no seu texto abrangendo todos os agentes públicos das esferas do Poder Estatal, haja vista, que não podemos interpretá-la a luz das espécies interpretativa restritiva e gramatical, conforme já mencionamos acima.

Tomando como parâmetro o RE nº 579.951-4, donde o Ministro relator, Ricardo Lewandowski, concedeu parcial provimento no recurso, decidindo favoravelmente a nomeação do agente político Elias Raimundo de Souza para o cargo de Secretário Municipal de Saúde e denegando a nomeação de Francisco Souza do Nascimento para o cargo de motorista, ambos do Município de Água Nova, entendemos que falhou a Suprema Corte em não admitir a inconstitucionalidade ou ilegalidade no caso da nomeação do agente público aludido.


O julgado do STF, um dos que motivaram a edição da Súmula Vinculante nº 13, entendemos que foi decisão “inter-partes” e por quais motivos políticos levou o Ministro a dar provimento parcial ao Recurso não somos conhecedores, interessante é que, como o Tribunal Pleno deixaria uma “brecha”, abrindo precedentes para a contratação de agentes políticos, sendo estes, parentes do nomeante, haja vista a Súmula Vinculante nº 13 ser explicita em seu texto in verbis 


“A nomeação de cônjuge, companheiro, ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública direita ou indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal.”

Entendemos que foi violado o princípio constitucional da moralidade, que, com o advento da Constituição de 1988 foi consagrada em seu art. 37 como um dos princípios constitucionais básicos e de observância universal do exercício de toda a atividade estatal, constituindo-se em exigência fundamental para a validade de comportamento do agente público no exercício de atividade estatal.

“ A moralidade significa a ética da conduta administrativa; a pauta de valores morais a que a Administração Pública, segundo o corpo social, deve submeter-se para a consecução do interesse coletivo. Nessa pauta de valores insere-se o ideário vigente no grupo social sobre, v.g., honestidade, boa conduta, bons costumes, equidade e justiça. Em outras palavras,a decisão do agente público deve atender àquilo que a sociedade em determinado momento, considera eticamente adequado, moralmente aceito.”4.


A contratação de cônjuges e parentes é imoral aos olhos da sociedade, não representando os anseios reclamados pela população, entretanto, ferindo o principio da moralidade, insere-se nesse contexto outro principio constitucional que é o principio da legalidade, este é o fundamento e a essência do estado democrático de direito, onde as leis governam e não os homens, a Administração Pública somente pode atuar em conformidade com a norma jurídica, ou seja, a legalidade.

Da sujeição da Administração Pública à lei, pode-se extrair obrigações e regras que regem a conduta dos agentes públicos:

a) Atuação em restrita conformidade com a lei;

b) Respeito aos princípios constitucionais e infraconstitucionais a que estão sujeitos;

c) Sujeição à vigência da norma jurídica;

d) Submissão completa às leis;

e) Responsabilização por atos ilegais que praticarem no exercício de sua função pública.


Desrespeitar o administrador público o principio da legalidade é ato totalmente arbitrário que contrasta com o estado democrático de direito e configura indicio da prática de improbidade administrativa.


O cargo de Secretário Municipal, por simetria, é expresso na Constituição Federal, elencados como agentes políticos, não os põem a margem da aludida Súmula Vinculante, haja vista conterem vários pressupostos que os inserem na categoria de agentes públicos subordinados à lei como todos, entretanto, a Súmula elenca que, todo aquele investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada. Note-se que a gratificação por si só já inclui os agentes políticos no rol daqueles incompatibilizados com a nomeação legal, ferindo assim os princípios de moralidade e legalidade.

É de se admirar que, como a Corte Suprema excluiria do rol dos incompatíveis, os cargos de Secretários de Estado ou Municipios desde que, abriria precedentes para a potencial lesão do erário, haja vista que todas as Secretarias de Estado ou Municipio tem autonomia financeira para gerir os recursos repassados pelos respectivos Chefes do Executivo?

Agente político é uma espécie de agente público, que, de maneira ampla, seria toda pessoa física que exerça, ainda que transitoriamente e ou mesmo sem remuneração, seja por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função pública.

Quanto à classificação dos agentes públicos, sem embargo das diversas divergências doutrinárias, é comum classificá-los em agentes políticos, agentes administrativos, agentes honoríficos, agentes delegados e agentes credenciados.


Conclusão


Em uma sociedade castigada por noticias e mais noticias de desvios de verbas públicas, corrupção de agentes públicos ou políticos, mal uso do patrimônio publico que, muitas das vezes proveito particular, tais como construção de uma estrada para beneficiar tal o acesso a uma fazenda de tal políticos e não o beneficio de uma comunidade carente de estradas e transporte público dentre outros absurdos vistos diariamente e muitos deles executados por parentes de prefeitos que utilizam-se do desvio de verbas publicas para decuplicarem seu patrimônio pessoal e familiar.


Diante de todo o exposto, entendemos que, todo agente político é agente publico por natureza, e como tal, sujeitos a todas as normas jurídicas que vige em nosso país principalmente às que versam sobre o nepotismo e que a interpretação das leis não se limitam exclusivamente à sua letra fria e morta, não podemos esquecer que qualquer que seja a lei editada, seus efeitos podem atingir uma nação inteira.
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